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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS                                                                                                            

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 011/2026 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA POR CLEANLURB PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA 

 
 
 
A Pregoeira do Município de Jaboticatubas, designada pela Portaria nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025, no exercício 

de sua competência, tempestivamente responde a impugnação interposta por CLEANLURB PRODUTOS & 

SERVIÇOS LTDA, com as seguintes razões de fato e de direito: 

 

A Impugnante sugere que a descrição do item 1 seja alterada: 

 

 

 

 

 

 

Ao final pede: 
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Face aos argumentos apresentados pela Impugnante, faz-se as seguintes considerações: 

 

Considerando que as questões trazidas pela empresa impugnante são de ordem técnica, para aclarar a situação, a 

impugnação foi encaminhada ao Setor Responsável que se manifestou através do Sr. LAIRTON DIVINO DE ALMEIDA, 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável que entendeu que, em relação ao item 01, não 

há necessidade do material ser injetável, conforme segue: 

 

 

 

Assim, o edital será alterado, de acordo com o art. 55, § 1° da Lei 14 133/21. 

 

 

Pelas razões expendidas, DECIDO, considerando entendimento do Setor Requisitante, conhecer da impugnação, para 

no mérito, dar-lhe provimento. 

 

Jaboticatubas, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Tércia Maria dos Santos Maia 

Pregoeira 
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